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Decreto nº. 6.447 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) DDavid Lisboa 
Fatel, do cargo e Assistente de Secreta-
ria e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). DDavid Lisboa Fatel, portador(a) do RG nº. 
11.XXX.XXX-03 /SSP-BA e CPF nº. 016.XXX.XXX-37, do cargo de Assistente de Secre-
taria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.448 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) GGildásio Farias 
dos Santos, do cargo de Assistente de  
Secretaria e dá outras providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). GGildásio Farias dos Santos, portador(a) 
do RG nº. 04.XXX.XXX-07 /SSP-BA e CPF nº. 602.XXX.XXX-68, do cargo de Assistente 
de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.449 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) ÁÁlvaro Souza 
Moreira Cardoso, do cargo e Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). ÁÁlvaro Souza Moreira Cardoso, porta-
dor(a) do RG nº. 14.XXX.XXX-90 /SSP-BA e CPF nº. 018.XXX.XXX-30, do cargo de As-
sistente de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribui-
ções do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.450 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) MMauricio da 
Silva Santos, do cargo de Assistente de 
Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMauricio da Silva Santos, portador(a) do 
RG nº. 5.XXX.XXX-9 /SSP-BA e CPF nº. 839.XXX.XXX-34, do cargo de Assistente de Se-
cretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.451 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) EEdivan Alves 
dos Santos, do cargo de Assistente de 
Secretaria e dá outras providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EEdivan Alves dos Santos, portador(a) do 
RG nº. 3.XXX.XXX-7 /SSP-SP e CPF nº. 602.XXX.XXX-53, do cargo de Assistente de Se-
cretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.452 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) AAndré Luiz Go-
mes da Silva, do cargo e Assistente de 
Secretaria e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAndré Luiz Gomes da Silva, portador(a) 
do RG nº. 22.XXX.XXX-X /SSP-BA e CPF nº. 062.XXX.XXX-10, do cargo de Assistente 
de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.453 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) CCaique Rocha 
de Santana, do cargo de Assistente de 
Secretaria e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCaique Rocha de Santana, portador(a) 
do RG nº. 10.XXX.XXX-43 /SSP-BA e CPF nº. 037.XXX.XXX-10, do cargo de Assistente 
de Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.454 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) RRonieli Moraes 
de Jesus, do cargo de Assistente de Se-
cretaria e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRonieli Moraes de Jesus, portador(a) do 
RG nº.10.XXX.XXX-20 /SSP-BA e CPF nº. 020.XXX.XXX-05, do cargo de Assistente de 
Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.455 de 15 de dezembro 2025. 
 

Exonera o(a) servidor(a) JJoselito Ramos 
de Souza, do cargo de Assistente de Se-
cretaria e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJoselito Ramos de Souza, portador(a) do 
RG nº.08.XXX.XXX-90 /SSP-BA e CPF nº. 923.XXX.XXX-20, do cargo de Assistente de 
Secretaria, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.456, de 15 de dezembro de 2025. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Edvaldo Souza 
Santos Neto, do cargo de Assistente 
de Secretaria da Secretaria Munici-
pal da Educação e dá outras provi-
dencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Edvaldo Souza Santos Neto, portador(a) do RG nº. 
14.XXX.XXX-41 /SSP-BA e CPF nº. 074.XXX.XXX-84, do cargo de Assistente de Secretaria 
da Secretaria Municipal da Educação em total conformidade com as competências do órgão e as 
atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 15 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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